
 

 ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO PRIMEIRO 
PERIODO LEGISLATIVO DE 2025 
 

ÀS 09H00 (NOVE HORAS) DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2025, NO 
PLENÁRIO LUTHGARDS LIMA VERDE, SITUADO NA AVENIDA FARES 
LOPES, SOB A PRESIDÊNCIA DO VEREADOR CESAR CAETANO DA 
SILVA E SECRETARIADO PELA VEREADORA CAMILA LIMA VERDE, 
REUNIU-SE A CÂMARA MUNICIPAL DE ORÓS, PARA A SESSÃO 
ORDINÁRIA PRESENCIAL DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO DO 
ANO DE 2025. APÓS REGISTRAREM AS PRESENÇAS NO PAINEL 
ELETRÔNICO, CONSTATOU-SE A PRESENÇA DOS SEGUINTES 
VEREADORES CAMILA LIMA VERDE TEIXEIRA, CÉSAR CAETANO DA 
SILVA, FRANCISCO SAMUEL NASCIMENTO ROMÃO, JOSÉ FELIPE 
JOSINO, LAURITA TÉCIA BEZERRA PEQUENO, LUÍS ALVESDE 

ARAÚJO, PEDRO FELIPE DA SILVA BARBOSA, THIAGO BARROS 
RICARTE E VICENTE TEIXEIRA PINTO. HAVENDO NÚMERO. 
HAVENDO NÚMERO REGIMENTAL DE VEREADORES PRESENTES, O 
PRESIDENTE DECLAROU ABERTA A SESSÃO. O PRESIDENTE CESAR 
DANDO CONTINUIDADE, FOI REALIZADA A LEITURA E VOTAÇÃO 
DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES: ATA DA SESSÃO ANTERIOR 

Nº 01/2025 – EMENTA: ATA DA 001 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO, ANO 2025, DE AUTORIA DA MESA 
DIRETORA;  ATA DA SESSÃO ANTERIOR Nº 02/2025 – EMENTA: 
ATA DA 002 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO 
LEGISLATIVO, ANO 2025, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA;  ATA DA 

SESSÃO ANTERIOR Nº 13/2025 – EMENTA: ATA DA 13ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA DO 01º PERÍODO LEGISLATIVO, ANO 2025, DE 
AUTORIA DA MESA DIRETORA. COLOCADAS EM VOTAÇÃO, FORAM 
APROVADAS POR UNANIMIDADE. NO EXPEDIENTE, FOI LIDO O 
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 388/2025 – EMENTA: ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DA SRA. TEREZA CRISTINA 
ALVES PEQUENO. NA ORDEM DO DIA, O SR. PRESIDENTE COLOCOU 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 
388/2025, SENDO ESTE APROVADO POR UNANIMIDADE. E NADA 
MAIS HAVENDO A TRATAR O PRESIDENTE CESAR CAETANO DA 
SILVA DECLAROU ENCERRADA A SESSÃOORDINÁRIADESTE DIA. EU 
GEOVANA DUARTE CANDIDO NOMEADA PARA SECRETARIAR A 
SESSÃO DIGITEI A PRESENTE ATA QUE APÓS LIDA SERÁ ASSINADA 
POR QUEM DE DIREITO. 
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